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Governo estabelece limite máximo de
receita bruta para o calendário de 2009 

CBM divulga resultado final
nos testes de aptidão física

SEMA institui 
comitê gestor

Estradas 
vicinais

Através da Portaria nº. 20, de 
30 de janeiro de 1952, o governador 
Alexandre Zacarias de Assunção 
efetuou as nomeações dos se-
guintes médicos para a Escola de 
Enfermagem Magalhães Barata.

Primeira Série: Rui Romano 
Romariz – Anatomia; J. G. Cavaleiro 
de Macedo – Fisiologia; Clara Pan-
dolfo – Química; Domingos Silva 
– Farmacologia e Terapêutica; Paulo 
Cordeiro de Azevedo – Microbiolo-
gia; Guaraciaba Quaresma Gama 
– Parasitologia; José Chaves Muller 
– Patologia Geral; Manoel Aires 
– Patologia Médica; Ramiro Koury 
– Patologia Cirúrgica; José Carlos 
Ribeiro – Psicologia e Psicopato-
logia; Maria do Carmo Sarmento 
– Dietoterapia; e Ismael de Araújo 
– Saneamento.

Segunda Série: José da Sil-
veira – Neurologia e Psiquiatria; 
Orion do Couto Loureiro – Doenças 
Contagiosas; José Garcia Filho 
– Tisiologia. Orlando Bordalo – Gine-
cologia; Wilton Barroso – Primeiros 
Socorros; José de Sousa Macedo 
– Sociologia; Anízio Mendonça Ma-
roja – Venereologia, Dermatologia 
e Sifiligrafia.

A governadora do Estado as-
sina o Decreto nº. 1.251/2008, 
que estabelece, para o ano-ca-
lendário de 2009, o limite máximo 
de receita bruta anual, em até 
R$ 1.800 milhão, para efeito de 
recolhimento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circula-

ção de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), na forma 
do Simples Nacional. A governa-
dora também assina o Decreto nº. 
1.252/2008, acrescentando dispo-
sitivo do Regulamento do ICMS no 

capítulo que se refere à base de 
cálculo do ICMS incidente nas 
saídas interestaduais de amên-
doas do cacau, tendo em vista 
o Programa de Aceleração do 
Crescimento e Consolidação da 
Cacauicultura no Estado do Pará. 

(Cad. 1 - Pág. 6)

A Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente (SEMA), pela 
Portaria nº. 1.582/2008, cria 
o Escritório de Programas e 
Projetos para acompanhar os 
programas e projetos do Fun-
do Estadual de Meio Ambiente 
(FEMA). Entre as finalidades do 
Escritório estão entre outras, 
organizar, coordenar, apoiar 
e delimitar o Planejamento 
Institucional. A SEMA também 
edita a Portaria nº. 1.583/2008 
constituindo o Comitê Gestor 
para acompanhar o Plano Es-
tratégico, cuja competência, 
entre outras, é propor inovações 
pertinentes às ações previstas 
no plano, analisar o desdobra-
mento das metas definidas, 
estabelecendo os instrumen-
tos de acompanhamento dos 
resultados, e decidir sobre o 
detalhamento dos planos tá-
ticos concebidos a partir de 
estratégias do comitê gestor.  

(Cad. 3 - Pág. 9)

O Corpo de Bombeiros Militar 
torna público o resultado final nos 
testes de aptidão física e convoca 
para a entrega dos documentos 
referentes ao desempate dos 
candidatos ao concurso público 
de admissão aos Cursos de For-
mação de Soldados e Oficiais 
Bombeiros Militares Combaten-
tes. Os candidatos empatados e 

convocados deverão apresen-
tar os documentos necessários 
ao desempate nos dias 15 e 
16 de setembro de 2008, das 
09 às 17 horas. Os editais tam-
bém informam os endereços 
para entrega dos documentos 
nas cidades de Altamira, Be-
lém, Redenção e Santarém.

(Cad. 2 - Pág. 12)

A Secretaria de Estado de 
Trabalho, Emprego e Renda 
(SETER) celebra convênios 
com as Prefeituras Municipais 
de Capanema e Curuçá objeti-
vando transferência de recursos 
financeiros para promover cursos 
de qualificação social e profissio-
nal. Os convênios têm vigência 
até 30 de novembro de 2008. 

(Cad. 3 - Pág. 13)

Qualificação 
profissional

A Secretaria de Transportes 
(SETRAN) firma contratos com 
as empresas J.J.R. Construtora 
Ltda., Ameta Engenharia Ltda., 
e Rocha Engenharia para exe-
cução de serviços de recupera-
ção e abertura de estradas vici-
nais, pavimentação de ruas do 
Programa Asfalto Participativo.
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